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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 52906 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 107.958,29 

RECORRENTE: PONTO DE EQUILIBRIO EVENTOS E IMAGEM EIRELI 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 42) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de 

Infração 52906 (fls. 04/07), lavrado em 25/09/2017 (fls. 04), cujo recebimento pelo 

contribuinte se deu na mesma data. 

Deve-se ressaltar que, de acordo com o relato do próprio documento, o auto de 

infração em análise retificou o Auto de Infração no 00682/15 (inserido no sistema e-

Cidade sob o no 52532) (fls. 562/563) que por sua vez já havia retificado o Auto de 

Infração original no 00533/15 (fls. 103). 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao período de janeiro/2010 a agosto/2014, 

referente aos serviços enquadrados no item 13, subitem 13.02 (Fotografia e 

cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e 

congêneres) da lista de serviços constante do Anexo III da Lei no 2.597/08.  

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento sob o argumento de que o Auto de 

Infração original no 00533/15 foi impugnado em abril de 2015, sem que, desde então, 

a Fazenda Municipal tivesse se pronunciado acerca do litígio, além disso, teria sido 

promovida sua exclusão do Simples Nacional anteriormente ao julgamento dos 

recursos relacionados aos autos de infração contra ela emitidos (fls. 12). 

Acrescentou que a cobrança seria indevida uma vez que teria efetuado os 

recolhimentos sobre os itens realmente passíveis de tributação e que o lançamento 
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seria nulo por não possibilitar a identificação das rubricas sobre as quais está sendo 

exigido o pagamento, sendo que o Auto de Infração não discriminaria, mês a mês, a 

origem dos valores não recolhidos (fls. 14). 

Alegou que os dispositivos indicados na infringência (art. 13 c/c art. 14, inciso II da 

Resolução CGSN no 30/08) teriam sido revogados em novembro de 2011 e que a base 

legal informada teria sido revogada desde a edição da LC no 147/14 (fls. 15). 

Registrou que teriam sido cometidas 2 omissões: a atividade exercida não teria sido 

corretamente enquadrada no item correspondente da lista de serviços e o local onde 

teriam sido prestados os serviços pela impugnante não teria sido discriminado. Além 

disso, acrescentou que as suas atividades seriam sempre exercidas no local do tomador 

dos serviços e não na sua sede, que seria simples ponto de referência (fls. 18). 

Argumentou que a fiscalização não poderia ter tributado a totalidade de suas receitas 

pois isto implicaria em invasão de competência tributária em flagrante ofensa ao art. 

3º da LC no 123/06 (fls. 18). 

Registrou que teria sido pego de surpresa pela retificação do auto de infração original, 

que sua impugnação teria demonstrado a nulidade do lançamento e que a 

Administração Fazendária, ao invés de emitir decisão anulando o lançamento, teria 

determinado a correção do procedimento após 2 anos e meio de inércia (fls. 20). 

Finalizou destacando que o entendimento do STJ, com relação à LC no 116/03, seria o 

“princípio do destino, ou seja, o imposto é devido onde há a prestação do serviço, onde corre a 

atividade produtora do serviço, ou seja, onde o tomador do serviço se encontra, é lá que o ISS 

deverá ser recolhido, o que foi feito sempre, conforme documentação em anexo” (fls. 22/23). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que o lançamento 

em exame teria relacionado, na planilha que o integra, as receitas consideradas pela 

fiscalização como passíveis de tributação pelo município e que a tipificação dos 
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serviços no subitem 13.02 teria levado em conta os documentos fiscais emitidos pela 

própria contribuinte que consignavam o subitem em referência (fls. 36). 

Registrou que o Auto de Infração informa que a diferença apurada se refere aos 

serviços considerados como tributáveis pela autuada no Rio de Janeiro, portanto, o 

imposto cobrado no lançamento corresponde àqueles considerados pela Fiscal de 

Tributos como devidos ao município de Niterói, não havendo necessidade de 

discriminação do local de prestação dos serviços. Além disso, acrescentou que a 

retificação do lançamento efetuada apenas teria objetivado a correção de erro formal 

quanto à citação dos dispositivos legais nos campos “infringência” e “sanção” e, tendo 

em vista que foi concedido novo prazo para o oferecimento de contestação, não se 

verificaria qualquer prejuízo ao exercício do direito de defesa (fls. 36). 

Consignou que o lançamento deve indicar a legislação em vigor à época dos fatos 

geradores, conforme o art. 144 do CTN e que, considerando-se a redação do art. 68, 

incisos I e III do CTM, seria preciso distinguir pontualmente, caso a caso, o local de 

incidência, analisando-se o aspecto territorial do fato gerador (fls. 38). 

Finalizando que assinalou que “o STJ, no julgamento do AgRg no Ag no 903.224/MG, 

alterou seu entendimento a respeito do local de incidência do ISSQN, entendendo que a LC no 

116/03 trouxe como regra geral a de que o ISS é devido ao local do município do estabelecimento 

prestador, independentemente do local da efetiva prestação do serviço. As exceções seriam 

aquelas previstas nos incisos I a XXII do art. 3º da LC no 116/03 e ainda, quando não houvesse 

estabelecimento prestador, hipótese em que o ISS é devido ao município do local do domicílio 

tributário do prestador. Assim nem sempre a incidência do ISS ocorrerá no local em que o 

serviço é prestado”, que “a circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado 

eventualmente fora do estabelecimento não o descaracteriza como estabelecimento prestador, 

transferindo a competência para o local da execução” e que “o simples deslocamento de mão de 

obra da prestadora para a sede da tomadora, ainda que para executar partes dos serviços ou 

atividades-meio, ou mesmo a contratação de mão de obra local para a execução de parte dos 

serviços contratados não transfere a competência para a cobrança do ISSQN ao município de 
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localização da contratante dos serviços, visto que neste não está localizado o estabelecimento 

prestador dos serviços”  (fls. 38/41). 

A decisão de 1ª instância (fls. 42), em 20/10/2017, acolhendo o parecer, foi no sentido 

da manutenção do auto de infração.  

Foi encaminhada correspondência, em 23/10/2017 (fls. 43), entregue em 31/10/2017 

(fls. 48), foi solicitada a prorrogação de prazo em 16/11/2017 (fls. 45), que foi deferida 

em 23/11/2017 (fls. 63), sendo que o recurso administrativo foi protocolado em 

08/12/2017 (fls. 66).  

Em sede de recurso, o contribuinte apenas reiterou as teses da impugnação, 

acrescentando doutrina e jurisprudência que entende aplicáveis para a verificação da 

existência do estabelecimento prestador (fls. 66/88). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pelo recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 31/10/2017 (terça-feira) (fls. 48), como 

o prazo recursal à época era de 20 (vinte) dias e foi solicitada prorrogação (fls. 45), 

deferida em 23/11/2017 (fls. 63), seu término adveio em 10/12/2017 (domingo), 

prorrogado para o próximo dia útil: 11/12/2017, tendo sido a petição protocolada no 

dia 08/12/2017 (fls. 66), esta foi tempestiva. 

De antemão, verifica-se que a retificação do lançamento foi motivada por erro nos 

dispositivos legais indicados na infringência e sanção, conforme fls. 602, e foi 

autorizada com base no art. 2001, inciso X, § 2º do CTM.  

 
1 Art. 200. O lançamento é efetuado ou revisto de ofício pelas autoridades administrativas nos 
seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente a partir de 
01/01/10) 
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Com efeito, verifica-se a ocorrência de vício material por se tratar de elemento 

formativo do ato administrativo, que se refere à determinação da matéria tributável 

nos termos do art. 1422 do CTN, uma vez que houve equívoco na disposição legal 

infringida e na base legal da penalidade aplicável. 

Com efeito, entende-se que pode ser efetuada a retificação do auto de infração 

impugnado antes da decisão de 1ª instância, no entanto, a interpretação do art. 200, § 

2º do CTM deve ser efetuada de maneira sistemática, considerando-se os demais 

dispositivos do CTN, especialmente os que se referem aos prazos decadenciais. Desse 

modo, neste caso concreto não tem aplicação o reinício da contagem do prazo 

decadencial prevista no art. 173, inciso II do CTN uma vez que o fato que motivou a 

retificação não se refere a um vício formal. 

Importa ressaltar que o CTN determina que o prazo decadencial para a constituição 

do crédito tributário será de 5 (cinco) anos, no entanto, estabelece 4 (quatro) termos 

iniciais para a cobrança, cuja escolha dependerá do caso concreto analisado. 

A primeira hipótese é a data do fato gerador (art. 1503, § 4º) aplicável aos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação quando há o pagamento antecipado pelo 

 
(...) 
X - quando se comprove que no lançamento anterior ocorreu erro na apreciação dos fatos ou 
na aplicação da Lei. (redação dada pela Lei nº 2.678, publicada em 30/12/09, vigente de 
01/01/10 até 21/10/18) 
(...) 
§ 2º Poderá o fiscal autuante, mediante autorização do Chefe imediato, retificar de ofício o 
lançamento efetuado através de auto de infração ou notificação de lançamento, inclusive 
quando lançamento for objeto de impugnação, até decisão de primeira instância, sendo 
obrigatória a cientificação do sujeito passivo através de notificação específica, concedendo 
novo prazo para recurso, na forma da legislação em vigor. 
2  Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário 
pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a 
ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 
aplicação da penalidade cabível. 
3 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
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contribuinte. A segunda é a regra geral do início da contagem a partir do 1º dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 1734, I). 

A terceira se refere à data da decisão definitiva (art. 173, II) que anule, por vício formal, 

o lançamento anterior. Já a quarta e última fixa a data da notificação da medida 

preparatória do lançamento (art. 173, parágrafo único) como marco inicial da 

contagem. 

Vale lembrar que a regra fixada no parágrafo único do art. 173 somente tem aplicação 

caso o prazo decadencial fixado pela regra geral ainda não tenha começado a fluir, ou 

seja, ela antecipa a contagem do prazo sendo mais vantajosa para o contribuinte. 

Entendimento contrário implicaria em prejuízo ao sujeito passivo já que possibilitaria 

o reinício da contagem de prazo que corre em desfavor da Fazenda Pública. 

No caso dos tributos sujeitos à homologação, aqueles para os quais a lei determina que 

o próprio sujeito passivo deve apurar e recolher o valor anteriormente à efetivação de 

qualquer providência por parte da Administração Pública, a contagem do prazo 

 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do 
fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-
se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
 
4 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 
lançamento anteriormente efetuado. 
Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o 
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do 
crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória 
indispensável ao lançamento. 
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decadencial se inicia a partir da data do fato gerador, conforme disposto de forma 

cristalina no art. 1505, § 4º do CTN. 

Esta regra especial que, sem sombra de dúvidas, é mais benéfica ao contribuinte, se 

justifica na presunção de que a Fazenda Pública toma conhecimento do fato gerador 

do tributo a partir do momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento 

antecipado, ou seja, a partir da entrada da receita em seus cofres, a Administração tem  

ciência da ocorrência do fato gerador e, portanto, pode, após a verificação da correção 

da apuração efetuada pelo contribuinte, homologar o procedimento ou promover o 

lançamento complementar da diferença que entenda exigível. 

No entanto, existem duas hipóteses em que esta regra especial deve ser afastada, 

aplicando-se a regra geral, prevista no art. 1736, inciso I do CTN: caso tenha havido 

dolo, fraude ou simulação na apuração do quantum devido ou no recolhimento da 

exação ou, ainda, nas hipóteses em que não tenha ocorrido o pagamento antecipado e 

tampouco uma declaração por parte do sujeito passivo confessando a existência do 

débito. Esse entendimento encontra-se consolidado pela doutrina e jurisprudência. 

Ressalta-se também que o julgamento do REsp 973.733-SC, que tratou da aplicação 

cumulativa do prazo decadencial, é útil para a solução desse tipo de controvérsia. Ele 

 
5 Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação 
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da 
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do 
fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-
se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 
 
6  Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 
(...) 
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constou do informativo de jurisprudência no 0402, de 10/08/2009, do STJ nos seguintes 

termos: 

“RECURSO REPETITIVO. DECADÊNCIA. TRIBUTO. LANÇAMENTO. 

HOMOLOGAÇÃO.  

O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário 

(lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter-se efetuado, isso nos casos em que a lei não prevê o 

pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, ele não 

ocorre, sem constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo 

declaração prévia de débito. Como consabido, a decadência ou caducidade, no 

âmbito do Direito Tributário, importa perecimento do direito potestativo de o 

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento. Ela é regulada por cinco 

regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a decadência do direito 

de lançar nos casos sujeitos ao lançamento de ofício ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 

pagamento antecipado. É o art. 173, I, do CTN que rege o aludido prazo 

quinquenal decadencial, sendo certo afirmar que o primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado corresponde ao 

primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se 

trate de tributos sujeitos à homologação. Assim, mostra-se inadmissível aplicar, 

cumulativamente ou concorrentemente, os prazos previstos nos arts. 150, § 4º, 

e 173, ambos do CTN, diante da configuração de injustificado prazo decadencial 

decenal. Com esse entendimento, a Seção negou provimento ao especial regulado 

pelo disposto no art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ (recurso repetitivo). 

Precedentes citados: REsp 766.050-PR, DJ 25/2/2008; AgRg nos EREsp 

216.758-SP, DJ 10/4/2006, e EREsp 276.142-SP, DJ 28/2/2005. REsp 973.733-

SC, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12/8/2009”. 
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De fato, no caso em análise, somente se verifica o pagamento antecipado de parte do 

imposto relativo às operações que compõem o lançamento nas competências de 

fevereiro, março e outubro/2011 e maio/2014 (fls. 08), desse modo, a partir de 

novembro/2011, aplica-se a contagem a partir do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, prevista no art. 173, I do CTN.  

O Auto de Infração em discussão abrange o período de janeiro/2010 a agosto/2014, 

verifica-se que com relação aos créditos relativos aos exercícios de 2010 e 2011 já havia 

ocorrido a decadência, ainda que fosse considerada a regra mais favorável ao fisco 

relativamente aos meses para os quais não houve recolhimento algum. Já para os 

créditos referentes ao exercício de 2012, o início da contagem do prazo decadencial se 

iniciou em 01/01/2013, sendo que o prazo para que fosse efetuado o procedimento se 

esgotou no dia 31/12/2017, considerando-se que foi lavrado no dia 25/09/2017, 

entende-se que lançamento foi regularmente efetuado no que se refere ao prazo 

decadencial relativamente ao período de janeiro/2012 a agosto/2014, devendo ser 

promovida a baixa do período compreendido entre janeiro/2010 e dezembro/2011. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da competência tributária 

para a cobrança do ISSQN incidente sobre os serviços prestados pela recorrente que 

integraram o lançamento efetuado por meio do Auto de Infração, ou seja, na definição 

do município competente para a exigência do imposto. 

A jurisprudência do STJ acerca da competência tributária ativa para a cobrança do 

ISSQN, considerando-se especialmente o aspecto territorial do fato gerador do 

imposto e a edição da Lei Complementar no 116/03, foi consolidada no julgamento do 

AgRg no Ag nº 903.224/MG, com a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL – ISS – 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA – LC 116/2003. 
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1. Decisão agravada que, equivocadamente, decidiu à questão tão-somente à luz 

do art. 12 do Decreto-lei 406/68, merecendo análise a questão a partir da LC 

116/2003. 

2. Interpretando o art. 12, "a", do Decreto-lei 406/68, a jurisprudência desta 

Corte firmou entendimento de que a competência tributária para cobrança do ISS 

é do Município onde o serviço foi prestado. 

3. Com o advento da Lei Complementar 116/2003, tem-se as seguintes regras: 

a) o ISS é devido no local do estabelecimento prestador (nele se compreendendo 

o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo 

permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, 

sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, 

posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas); e 

b) na falta de estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXII do art. 3º da LC 116/2003. 

4. Hipótese dos autos em que não restou abstraído qual o serviço prestado ou se 

o contribuinte possui ou não estabelecimento no local da realização do serviço, 

de forma que a constatação de ofensa à lei federal esbarra no óbice da Súmula 

7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 903.224/MG, Rel. MINISTRA ELIANA CALMON, 

Publicação DJ: 07/02/2008) 

Merece destaque também o seguinte trecho do voto da relatora que serviu de base para 

a referida decisão: 

Entendo que, em linhas gerais, a partir da LC 116/2003, temos as seguintes 

regras: 
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1ª) como regra geral, o imposto é devido no local do estabelecimento prestador, 

nele se compreendendo o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 

prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 

econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 

denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório 

de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas; 

2ª) na falta de estabelecimento do prestador, no local do domicílio do prestador.  

Assim, o imposto somente será devido no domicílio do prestador se no local onde 

o serviço for prestado não houver estabelecimento do prestador (sede, filial, 

agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação);  

3ª) nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, acima transcritos, mesmo que 

não haja local do estabelecimento prestador, ou local do domicílio do prestador, o 

imposto será devido nos locais indicados nas regras de exceção. 

Como se vê, após a edição da Lei Complementar no 116/03, é fundamental para a 

determinação do município competente para a cobrança do imposto a identificação da 

existência e da localização do estabelecimento vinculado à prestação dos serviços, 

exceto nas hipóteses excepcionais listadas nos incisos I a XXII da referida lei. Desse 

modo, se o serviço analisado não for enquadrado em alguma das exceções elencadas, 

o imposto será devido ao município onde estiver localizado o estabelecimento 

responsável pela execução dos serviços. Caso não se configure um estabelecimento 

prestador, nos termos do art. 4º da LC 116/037, o recolhimento da exação deverá ser 

efetuado para o município do domicílio do prestador, ou seja, para o ente onde se 

encontrar a sede do prestador dos serviços. 

 
7 Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade 
econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, 
agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer 
outras que venham a ser utilizadas. 
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Com efeito, o local da prestação dos serviços não é o critério a ser utilizado para a 

definição da competência tributária. Considerando-se que, no período abrangido pelo 

lançamento, a recorrente possuía alvará no município com a observação de que se 

tratava de ponto de referência (fls. 614) e, portanto, possuía domicílio localizado em 

Niterói, para que se desloque a capacidade ativa para outro ente tributante, é 

necessária a comprovação inequívoca da existência de um estabelecimento prestador 

em município diverso ou, ainda, que os serviços sejam enquadrados em alguma das 

exceções listadas nos incisos I a XXII do art. 3º da LC 116/2003.  

Como o enquadramento efetuado pela auditora fiscal se deu no subitem 13.02, que não 

constitui exceção à regra geral, faz-se necessária a análise da correção do referido 

enquadramento relativamente aos contratos e documentos fiscais (fls. 615/769) que 

serviram de base para o lançamento tributário. 

Dispõe o contrato celebrado com o condomínio Cittá América (fls. 134/135): 

 

Como se vê, pela análise do instrumento contratual e das notas fiscais emitidas para 

este tomador, os serviços prestados teriam o enquadramento correto no subitem 10.02 

(Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação 
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por quaisquer meios). Desse modo, devem ser excluídas as parcelas referentes a estas 

operações do lançamento efetuado, considerando-se que, apesar de serem devidas 

para o município do domicílio do tomador, não foi incluído o subitem referido na base 

legal do auto de infração. 

O contrato (fls. 136/140) referente aos serviços de marketing prestados para o 

condomínio Downtown determina: 

 

E, ainda, com relação à disponibilização de estrutura de modo a caracterizar a 

existência de um estabelecimento prestador nas dependências do tomador (fls. 138) 

 

Considerando-se a existência de estabelecimento prestador responsável pela execução 

dos serviços no município do Rio de Janeiro, entende-se que as notas emitidas para 

este tomador também devem ser excluídas do lançamento. 

Já os serviços prestados para a CG Malls (fls. 141/143) são definidos da seguinte forma: 
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Neste caso, pela análise do instrumento contratual e das notas fiscais emitidas para 

este tomador, verifica-se que os serviços prestados teriam o enquadramento correto no 

subitem 17.09 (Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, 

congressos e congêneres). Assim, também devem ser excluídas as parcelas referentes 

a estas operações do lançamento efetuado, considerando-se que, apesar de 

constituírem exceção à regra geral da LC no 116/03 e de algumas delas terem sido 

realizadas em Niterói, não foi incluído o subitem referido na base legal do auto de 

infração. 

Nas demais notas fiscais que compuseram o lançamento constam no campo 

discriminação serviços de filmagem, edição, produção e gravação de vídeo, registro 

fotográfico etc. que foram corretamente enquadrados no subitem 13.02 da lista anexa 

do CTM. 

Com efeito, verifica-se que houve equívoco no lançamento de uma parcela 

considerável dos valores incluídos na base de cálculo, tendo em vista que a ocorrência 

de decadência, a configuração de estabelecimento prestador no Rio de Janeiro ou, 

ainda, a falta de indicação do subitem correto na base de cálculo do auto de infração, 

conforme tabela anexada às fls. 770 a 777. 

Desse modo, entende-se que deve ser promovida a baixa de parte dos débitos lançados 

conforme abaixo: 

                                                 Auto de Infração 52906     

Competência: 01/2015       

Base de cálculo inicial: R$1.273.782,42     

Base de cálculo após correções: R$250.582,65     

Providência: Baixar 80,32767% do Numpre 64911634/1 

Multa Fiscal (75%)         

Valor inicial: R$35.669,04     

Valor após correções: R$ 7.016,93     

Providência: Baixar 80,32767% do Numpre 64911635/1 
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Pelos motivos acima expostos, somos pelo Conhecimento e Provimento Parcial do 

Recurso Voluntário. 

Niterói, 20 de junho de 2022. 

20/06/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 20/06/2022 11:40

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 20/06/2022 11:40
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Observar o pedido de sustentação oral efetuado pela recorrente (fls. 97).

Em 20/06/2022.

 

Documento assinado em 20/06/2022 11:41:32 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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PROCESSO Nº 030/022289/2017  

                   030/017643/2021  

  

EMENTA: ISS. AUTO DE INFRAÇÃO.  LANÇAMENTO 

PARCIALMENTE PREJUDICADO. Configuração de 

estabelecimento prestador no Rio de Janeiro – Falta de 

indicação de subitem correto. Decadência. Recurso 

Voluntário conhecido e parcialmente provido.  

  

 

     Trata-se de Recurso Voluntário interposto por Ponto de  

Equilíbrio Eventos e Imagem Eirelli, contra a decisão originária que indeferiu 

sua impugnação ao lançamento previsto no A.I. nº 52906, relativamente a falta 

de recolhimento do INSS do período de Janeiro de 2010 à agosto de 2014 em 

vista dos serviços prestados e enquadrados no item 13, sub item  

13.02 da lei 2.597/08.  

  

  Insurge-se contra sua exclusão do Simples Nacional que entende prematura 

por ter ocorrido antes do julgamento dos recursos oferecidos em 2015.  

  

  Alega que efetuou recolhimento, e que será nulo o lançamento por não haver 

identificação das rubricas exigidas. Que a atividade exercida não teria sido 

corretamente enquadrada e que suas atividades sempre foram exercidas no 

local do tomador de serviços e não no da sua sede.  

  

  Aduz que não poderia ocorrer a retificação do auto de infração original 02 

anos e meio após ter demonstrado a nulidade do lançamento.  

  

    Segue tecendo críticas a forma como foi efetuado o lançamento, e 

transcreve jurisprudência em abono da sua tese.   
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   É O RELATÓRIO  

  

     VOTO  

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 04/07/2022 13:25 

  Como bem acentua a representação fazendária a retificação dos 

lançamentos é permitido conforme dispõe o artigo 200, inciso X, §2º do CTM 

se ocorrente antes da decisão da instância originária.  

  

  Discorre sobre as possibilidades de aplicação do prazo decadencial 

previstas no artigo 173 do CTN, declarando a decadência em favor do 

recorrente e sua consequente exclusão do período de janeiro de 2010 à 

dezembro de 2011.  

  

  Quanto a discussão referente a competência tributária, a representação 

fazendária de forma bem explicita e jurídica demonstrou a correção do 

enquadramento efetuado pelo que por medida de economia e celeridade 

processual adoto integralmente o parecer como parte integrante deste voto.  

  

    Nestes termos, conheço do Recurso Voluntário e dou provimento parcial ao 

recurso, para que seja excluído da autuação os meses compreendidos no período de 

janeiro de 2010 à dezembro de 2011.  

  

  

  

     É o meu voto.  

   

     Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho  

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 14/07/2022 17:03

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 26/07/2022 12:46
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Autenticação:  DE487F724CD50DEE-2
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/022.289/107 (ESPELHO 030/017.643/2021)               DATA: - 06/07/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.351ª SESSÃO                       HORA: - 10:00                                             DATA 006/07/2022

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1. Luiz Alberto Soares
2. Márcio Mateus de Macedo
3. Luiz  Felipe Carreira Marques 
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

CC, em 06  de julho de 2022  
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Documento assinado em 26/07/2022 12:46:10 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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ATA DA 1.351º SESSÃO ORDINÁRIA                                                  DATA: 06/07/2022
DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/022.289/2017 (Espelho 030/017.643/2021)
RECORRENTE: PONTO DE EQUILÍBRIO EVENTOS E IMAGENS LTDA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos foi pelo conhecimento e provimento parcial do recurso
voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

 "ISS. RETIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. É permitida aACÓRDÃO N° 2.995/2022: -
retificação do auto de infração impugnado, desde que ocorrente antes da decisão de primeira
instância. Recurso Voluntário que se dá provimento parcial para a correção do enquadramento do
lançamento efetuado. "

CC em 06 de julho de 2022  

 

Documento assinado em 26/07/2022 12:46:11 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/022.289/2017 (Espelho 030/017.643/2021)

“PONTO DE EQUILÍBRIO EVENTOS E IMAGENS LTDA  ”

 

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 Senhora Secretária,

 

          Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento
"parcial"do recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.

          Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da
Lei nº 3368/2018. 

CC em 06 de julho de 2022 

 

Documento assinado em 26/07/2022 12:46:12 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA Matrícula: 2286250 Data: 11/05/2022 12:11 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/022.289/2017 (Espelho 

030/017.643/2021)  foi julgado pelo Conselho de Contribuintes – CC – e o 
respectivo recurso voluntário foi conhecido e provido parcialmente. Segue cópia 

dos pareceres que fundamentaram a decisão. 
Informamos ainda que o referido processo está sendo encaminhado para a 

Coordenação de Cobrança Administrativa (COCAD) para que sejam tomadas as 
providências necessárias para possibilitar o pagamento dos valores devidos. 

O pagamento ou parcelamento realizada na fase de Cobrança Administrativa é 
mais benéfica ao contribuinte pois, além de possuir um procedimento mais célere 

e econômico, não conta com custas judiciais ou honorárioso advocatícios. 

Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 26/07/2022 10:36

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 26/07/2022 12:46
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  Data da criação:  26/07/2022 10:38:44

  Código de
Autenticação:  83D130C9370F901C-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO N° 2.995/2022: - "ISS. RETIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. É permitido a
retificação do auto de infração impugnado, desde que ocorrente antes da decisão de primeira
instância. Recurso Voluntário que se dá provimento parcial para a correção do enquadramento do
lançamento efetuado. "

CC em 06 de julho de 2022 
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                Ao CC,

 

               O processo foi publicado em diário oficial no dia 29/07/2022.

 

Documento assinado em 01/08/2022 14:54:48 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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Ao GAB,

Senhora Secretária,

 

 

 

Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cuno Acórdão foi publicado em diário oficial em 29
de julho do corrente, encaminhamos o presente para apreciação de vossa senhoria, face ao que dispõe o
art. 86, inciso II da Lei nº 3368/2018.

CC, em 02 de agosto de 2022  

 

Documento assinado em 27/07/2023 16:46:19 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148

PROCNIT
Processo: 030/0017643/2021
Fls: 809



  Nº do documento:  00287/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  12448210 - JULIANA WAISSBERG

  Data da criação:  16/08/2022 16:21:41

  Código de
Autenticação:  1FF442603C3AA9A8-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FGAB - GABINETE

 À Superintendência Jurídica,

 

Em prosseguimento, para análise, formulação de parecer jurídico e decisão.
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Processo nº  

030/ /0017643 /2021 

Data 

03/11/2021 

Rubrica Fls. 

 

 

Promoção nº 232/GAVH/SJUR/2022  

Assunto: Incidência ISSQN  

Requerente: PONTO DE EQUILIBRIO EVENTOS E IMAGEM EIRELI. 

 

 

 

 

À EXMA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA,  

 
 

 

 

 

 

 

1. Trata-se de decisão do Conselho de Contribuintes que, por unanimidade, deu provi-

mento parcial ao Recurso Voluntário, mantendo parte da decisão de primeira instância 

relativo ao Auto de Infração nº 52906, lavrado em desfavor de PONTO DE EQUILIBRIO 

EVENTOS E IMAGEM EIRELI, acerca da falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao período de  janeiro/2010 a agosto/2014, referente aos 

serviços enquadrados no item 13, subitem 13.02 (fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres) da lista de serviços constante do Anexo III 

da Lei no 2.597/08., no valor de R$ 107.958,29. 

 

2. O representante da Fazenda justificou a reforma da decisão de primeiro grau nos seguintes 

termos: “com efeito, verifica-se que houve equívoco no lançamento de uma parcela considerável 

dos valores incluídos na base de cálculo, tendo em vista que a ocorrência de decadência, a 

configuração de estabelecimento prestador no Rio de Janeiro ou, ainda, a falta de indicação do 

subitem correto na base de cálculo do auto de infração, conforme tabela anexada às fls. 770 a 

777” (fl.792). 
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Processo nº  

030/ /0017643 /2021 

Data 

03/11/2021 

Rubrica Fls. 

 

 

3. Ante o exposto, considerando que “o Conselho de Contribuintes do Município é o órgão 

competente para apreciar as decisões de primeira instância administrativa, como verdadeiro e 

único órgão julgador revisor” (TJRJ, AC nº0021195-40.2017.8.19.0002,Rel. Des. Nagib Slaibi Filho,6ª 

CC,j.07.08.19,p.14.08.19), opina-se pela manutenção do v. acórdão do Conselho de Contribuintes, 

na forma do voto do Conselheiro Relator. 

 

 

Niterói, 11 de novembro de 2022 

Guilherme Augusto Velmovitsky Van Hombeeck 

Procurador do Município 

 

Anexado por: VIRGÍNIA CAETANO DO AMARAL BOECHAT     Matrícula: 55767517 Data: 10/11/2022 17:10

Assinado por: VIRGÍNIA CAETANO DO AMARAL BOECHAT - 55767517
Data: 10/11/2022 17:10
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Processo: 

030/0017643/2021 

Data: 

03/11/2021 

Rubrica.: Fls.  

 

 
 

 

 DECISÃO  
 
 

Processo nº Processo nº 030/017643/2021. PONTO DE EQUILIBRIO EVENTOS E 

IMAGEM EIRELI 

 

Após análise dos autos, adoto com fundamentação integrante desta decisão a Promoção 

nº 232/GAVH/SMF/2022, homologando a decisão do Conselho de Contribuintes. 

 

 

Niterói, 10/11/2022.  

 

 

 

Publique-se. 

 

 

 

 

                             MARILIA SORRINI PERES ORTIZ  
Secretária Municipal de Fazenda 

Matrícula 1.243.426-0 

  

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO. Processo nº Processo nº 030/017643/2021. PONTO 

DE EQUILIBRIO EVENTOS E IMAGEM EIRELI. ISS. Impugnação ao lançamento.  

Recurso Voluntário. Provimento. Manutenção da Decisão do Conselho de 

Contribuintes. 

Anexado por: VIRGÍNIA CAETANO DO AMARAL BOECHAT     Matrícula: 55767517 Data: 10/11/2022 17:10

MARILIA SORRINI 

PERES 

ORTIZ:34754650867

Assinado de forma digital por 

MARILIA SORRINI PERES 

ORTIZ:34754650867 

Dados: 2023.02.24 10:44:00 

-03'00'

Anexado por: RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO     Matrícula: 12453090 Data: 01/03/2023 17:16

Assinado por: RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO - 12453090
Data: 01/03/2023 17:16

PROCNIT
Processo: 030/0017643/2021
Fls: 813



Anexado por: RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO     Matrícula: 12453090 Data: 01/03/2023 17:17

Assinado por: RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO - 12453090
Data: 01/03/2023 17:17

PROCNIT
Processo: 030/0017643/2021
Fls: 814



  Nº do documento:  00033/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  12453090 - RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO

  Data da criação:  01/03/2023 17:26:22

  Código de
Autenticação:  4E221DE05E221D8B-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FGAB - GABINETE

À

 

SUREM,

Encaminahamos o presente processo para as providências cabíveis com a homologação da Secretária e
publicação no diário oficial.

 

Documento assinado em 01/03/2023 17:26:22 por RENATA DA COSTA VIEIRA GUSMÃO -
AGENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 12453090
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SUREM - SUBSECRETARIA DE RECEITAS

Ao SCART, para anotações e providências cabíveis.

Após, ao DEPAT, para cumprimento da decisão homologada pela Secretária Municipal de Fazenda, com a consequente

cobrança do crédito fixado na decisão.

SUREM, 03/03/2023.

Juan Rodrigues Penna da Costa

Subsecretário da Receita Municipal 

 

Documento assinado em 03/03/2023 16:27:04 por JUAN RODRIGUES PENNA DA COSTA -
AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2431920
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Secretaria Municipal de Fazenda 

 
Setor Cartório  

 
 

EDITAL 
 
 

Setor de Cartório da Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói torna público, a pedido do 
Conselho de Contribuintes, a devolução da correspondência enviada por Aviso de Recebimento 
(AR) ao contribuinte abaixo mencionado por não ter sido localizado no endereço cadastrado nesta 
Secretaria, ficando o mesmo notificado de que as cópias dos pareceres que fundamentaram a 
decisão estão à disposição do contribuinte no setor Cartório da Secretaria Municipal de 
Fazenda, na respectiva Inscrição Municipal, mediante o presente Edital, nos termos do artigo 24, 
parágrafo IV, da Lei 3.368/18. 
 
 

Processo Inscrição Contribuinte CPF/CNPJ 

030/017643/2021 148888-1 Ponto de Equilíbrio Eventos e Imagem 
Ltda- ME 

09.202.111/0001-55 

 
 

SCART, 05 de maio de 2023 
 
 

Elizabeth N. Braga 
228625 

 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 05/05/2023 15:09

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

À FCAD
Devido ao insucesso da cientificação por carta ao contribuinte, encaminho o referido processo para
publicação e Diário Oficial, conforme art. 24 parágrafo IV, da Lei nº 3.368/18, tendo como texto base o
edital que segue em anexo. Ressalto, ainda que sejam observadas a alíneas ao artigo descrito acima

SCART, em 05/05/2023

Elizabeth N. Braga
228625
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